
INDICAÇÃO nº 099/2020 
 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

Vereador que abaixo subscreve 

 

INDICA 

 

ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao 

departamento competente, que após estudo e projeto de viabilidade, proceda com a 

instalação das devidas sinalizações de trânsito junto à esquina da Rua Mário de Barros 

com a Rua Firmo Hablich, no Bairro Nossa Senhora de Lourdes.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhores Vereadores! 

Senhor Prefeito! 

 

 

A presente indicação se faz necessária, no intuito 

cientificar a Administração Pública Municipal acerca das necessidades da população 

duovizinhense, buscando assim, proporcionar um melhor atendimento às demandas 

essenciais dos munícipes. Ressaltando, que no presente caso, verifica-se que o local 

indicado possui grande fluxo de veículos e encontra-se ausente de sinalização.  

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos- PR, 

em 22 de maio de 2020.  

 

 

 

 

 

 

Adriano Steinemann Santiago 

Vereador Proponente 

 


